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ás competências das unidades organizacionais, o arL 26 some~faz~ .,;t''}
breve menção de que á CNIC cabe exercer as competências estabefé?Q:'!L~~
no Decreto n" 5.761/2006, não preenchendo, portanto, as lacunas
regulamentares deste óltimo.
Art.. 26 .. À CNIC cabe exercer as competências estabelecidas no Decreto
n" 5. 761, de 27 de abr il de 2 OO6 .
V.. As competências da CNIC segundo normat.ivos instrucionais do MinC
25 .. Avançando na esfera de normativos, tem-se a Portaria n" 46, de 13
de março de 1998, a qual disciplina a elaboração, a formalização, a
apresentação e a análise de projetos culturais, artísticos e
audiovisuais. Pela portaria, os projetos serão analisados pela
Secretaria competente na área a que se destinam (art .. 17), bem como há
permissão que tais secretarias solicitem parecer' técnico das entidades
vinculadas ao Ministério da Cultura (art. 17)
Art. 17 .. Os projetos serão analisados pela Secretaria competente na
área a que se destinam"
§l" As secretarias poderão solicitar parecer técnico das entidades
vinculadas ao Ministério da Cultura ou, fundamentando expressamente
sua escolha, de órgãos estaduais ou municipais, de instituiç6es
culturais póblicas ou privadas ou de pessoas fisicas de reconhecido
saber.
§2" t condição indispensável para a análise do projeto a
pelo proponente do Plano Básico de Divulgação,
especificaç6es sobre os créditos devidos ao Ministério
aos .que vierem, da mesma forma, a apoiá-lo.,
26 .. Segundo o art. 18, o parecer técnico a ser proferido pelas
entidades vinculadas deve conter, no minimo: identificação do projeto
a ser executado, enquadramento nos objetivos institucionais
tipificados na norma autorizativa, sínt~se do projeto com as metas a
serem atingidas, a exeqüibilidade das étapas ou fases da execução,
compatibilidade dos custos com o projeto, adequação do plano de
aplícação dos recursos financeiros, justificativa e ~óhclusão ..
ArL 18.. A análise será instrumentalizada em um parecer técnico que
conterá, no mínimo:
I - identificação do
II enquadramento
autorizativa;
III - síntese do projeto com as metas a serem atingidas;
IV - exeqüibilidade das etapas ou fases da execução;
V - compatibilidade dos custos com o projeto;
VI - adequação do plano de aplicação dos recursos financeiros;
VII - justificativa e conclusão.
27 .. Portanto, a análise do projeto em última instância é da
secretaria atinente à respectiva área de interesse, bem como não é
obrigatório a solicitação de parecer técnico, nos moldes anteriormente
referenciados, de entidade vinculada ao Ministério da Cultura.
28.A portaria também facult.a, em seu art 23, a submissão á consulta
da CNIC sobre os projetos que estão pleiteando apoio governamental por
meio de incentivo, inclusive, sem prejuízo de prazo de trâmite do
processo, entretanto, a aprovação, consoante os dizeres do art .. 24,
compete á Secretaria a que se vincula o proj eto ..
Art .. 23 .. Os projetos poderão ser submetidos
Comissão Nacional de Incentivo á Cultura - CNIC,
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estabelecido no art. 19.
Art .. 24 .. O projeto devidament.e instruido e com o parecer
submetido aos seguintes procedimentos:
a) aprovação pelo titular da secretaria a que se vincula o projeto;
b)consulta ao sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI
e ao Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados - CADIN;
c)emissão do empenho pela respectiva Secretaria, quando for o caso;
d)emissão da minuta do instrumento adotado (Convênio, Acordo,
Cooperação Financeira ou outros similares);
e)aprovação do Plano de Trabalho ou do Cronograma de Execução
Fisico-Financeira, quando for o caso, pelo titular da Secretaria ou
por quem dele receber delegação;
f) complementação ou atualização de
g)encaminhamento à Consultoria
quando for o caso ..
29.Diante do exposto, a luz da Lei 8.313, do Decreto na 5.671 e da
Portaria na 46, a aprovação de projeto que pleiteia apoio via
incentivo ou outro mecanismo colocado à disposição pelo MinC, compete
à Secretaria de interesse do projeto e não à CNIC, limitando-se esse
esta dltima a manifestar opinião técnica a respeito do projeto como
subsidio à decisão do Ministério da Cultura, visto que, pelo teor dos
artigos 38, I do citado Decreto e 23 da Portaria na 46, a
manifestação da CNIC, para esses fins, não tem caràter obrigatório
sendo subsidiárias às "decisões do Ministério da CultuI'a"
30 .. Nessa linha, merece reparo a redação do §l ° do artigo 38 do
referido Decreto na 5.671 quando prevê a deliberação "ad
referendum" .,
VI. Diretrizes de acesso ao financiamento às atividades culturais
31 .. Percorrendo os termos da Lei Rouanet, que estabelece as
diretrizes gerais de acesso e financiamento à cultura por meio do
Pronac, constata-se que os incentivos criados pela referida lei dentro
dos mecanismos de implementação do PRONAC, podem beneficiar projetos
cujos bens culturais resultantes sejam gratuitos ou cobrado ingresso,
desde que abertos, garantindo a indistinção entre as pessoas, vedado,
por conseguinte, a utilização para financiamento de circuitos privados
e de acesso limitado.
Art. 2 0 O Pronac será implementado através dos seguintes mecanismos:
I - Fundo Nacional da Cultura (FNC);
11 - Fundos de Investimento Cultural e Artistico (Ficart);
111 - Incentivo a projetos culturais.
§ lo Os incentivos criados por esta Lei somente serão
concedidos a projetos culturais cuja exibição, utilização e circulação
dos bens culturais deles resultantes sejam abertas, sem distinção, a
qualquer pessoa, se gratuitas, e a pdblico pagante, se cobrado
ingresso .. (Renumerado do parágrafo dnico pela Lei na 11. 646, de 2008)
§ 20 ~ vedada a concessão de incentivo a obras, produtos, eventos ou
outros decorrentes f destinados ou circunscI'itos a coleções
particulares ou circuitos privados que estabeleçam limitaç6es de
acesso .. (Incluído pela Lei na 11. 646, de 2008)
32 .. Assim, há a permissibilidade de atendimento de projetos que
prevejam a cobrança de íngresso, desde que o acesso seja indistínto à
população A Lei, no entanto, não estabelece os critérios que
caracterizam um projeto amplament.e acessível ao pdblico e a que preço,



nem tâo pouco se projetos auto-sustentáveis nâo podem,
receber recursos do PRONAC e nem qual seria a
caracterização de um projeto nesta categoria.
33.No entanto, ao ratificar o Fundo de Promoção Cultural, alterando
sua denominação para Fundo Nacional da Cultura, a Lei Rouanet,
institui que o mesmo, dentre outros objetivos, deve priorizar projetos
com menor possibilidade de desenvolvimento com recursos próprios, mas
sem proferir urna medida para a viabilizar a aplicação desse critério.
Art. 4° Fica ratificado o Fundo de Promoção Cultural, criado
pela Lei n° 7.505, de 2 de julho de 1986, que passará a denominar-se
Fundo Nacional da Cultura (FNC), com o obj et.ivo de captar e dest inar
recursos para projetos culturais compativeis com as finalidades do
Pronac e de:
V favorecer projetos que atendam às necessidades da produção
cultural e aos interesses da coletividade, ai considerados os niveis
qualitativos e quantitativos de atendimentos às demandas culturais
existentes, o caráter multiplicador dos projetos através de seus
aspectos sócio-culturais e a priorização de projetos em áreas
artisticas e culturais com menos possibilidade de desenvolvimento com
recursos próprios"
34.Com relação ao Incentivo a Projetos Culturais, os critérios
arrazoados pela Lei, no art. 18, em principio, são aqueles enumerados
no art 1°, ou seja, os macro-objetivos sob os quais o PROFIC deve se
pautar na implementação de suas finalidades, esbarrando na exigência
da acessibilidade ao público, seja gratuito ou com cobrança de
ingresso, já que remete aos critérios do art. l°.
Art. 18. Com o objetivo de incentivar as atividades culturais, a
União facultará ás pessoas fisicas ou juridicas a opção pela aplicação
de parcelas do Imposto sobre a Renda, a titulo de doações ou
patrocinios, tanto no apoio direto a projetos culturais apresentados
por pessoas fisicas ou por pessoas juridicas de natureza
cultural, como através de contribuições ao FNC. h~s termos do art. 50,
inciso lI, desta Lei, desde que os projetos atendam aos critérios
estabelecidos no art. lo desta Lei. (Redação dada' pela Lei nO 9 .. 874,
de 1999)
35.0 art. 19, por sua vez, determina outro critério cuja observãncia
se faz necessária quando da aprovação dos projetos culturais sob a
modalidade de incentivo: a não-concentração por segmento e por
beneficiário. Nesse ponto, estabelece elementos destinados a
caracterizar a nâo-concentração, que seriam o montante de recursos, a
quantidade de projetos, a capacidade executiva e a disponibilidade de
valor anual de renúncia fiscal. Logo, nesses termos, não há referência
direta e inequivoca a critério de auto-suficiência quando da seleção e
aprovação de projetos.
Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados
ao Ministério da Cultura, ou a quem este delegar atribuição,
acompanhados do orçamento analitico, para aprovação de seu
enquadramento nos objetivos do PRONAC. (Redação dada pela Lei n°
9 .. 874, de 1999)
§ 80 Para a aprovação dos projetos será observado o principio da não
concentração por segmento e por beneficiário, a ser aferido pelo
montante de recursos, pela quantidade de projetos, pela respectiva
capacidade executiva e pela disponibilidade do valor absoluto anual de



dos motivos da decisão que não
máximo de cinco dias, (Redação

de seu
Lei na

aprovação
dada pela

~, ....~~
,,,""";, U,••",-

~~'" "o~;:...

l{;i~' '~~

.~I;~c,.~ oLlt~·.3'·~·_·__ '"
.-g. ~~

~ li J;-~
renúncia fiscaL (Incluido pela Lei nO 9,874, 1999) <:\, "- ,$.<>1
36, Em nenhum momento a Lei estabelece a vinculação do M't:(>icG"i~,'2,"",'{$7
critérios estabelecidos pela CNIC nem atribui á CNIC poder vinculà~
em sede de decisão pela concessão ou não de incentivo estatal a
projetos culturais. Primeiro, pOI'que sua atuaçào, conforme o
normativo, deve ser, neste caso, de caráter opinativo, mediante
parecer técnico fundamentado, não podendo se afastar das prescriç6es
da Lei, ficando impedida de instituir critérios de seleção não
constantes dos normativos,.
37.Em segundo, se os critérios aplicáveis forem instituidos em
normativos inter'nos da própria Comissão, carecerão de aprovação do
próprio Ministério mas, de forma, principalmente, a garantir a
isonomia decisória e , também, por ser este, o Mine, o titular da
autoridade para aprovar a concessão de incentivos governamentais a
proj etos culturais, nos termos dispostos pela Legislação vigent.e"
VII. Procedimentos recursais
38.No caso do Incentivo, dos projetos culturais que porventura forem
denegados, caberá pedido de reconsideração ao Ministro de Estado da
Cultura que deverá se manifestar no prazo de 60 dias, conforme
prescreve o art. 19, §2°, Da Lei Rouanet.
Art. 19. Os projetos culturais previstos nesta Lei serão apresentados
ao Ministério da Cultura, ou a quem este delegar
atribuição, acompanhados do orçamento analitico, para
enquadramento nos obj etivos do PRONAC, (Redação
9,874, de 1999)
§ lo O proponente será notificado
tenha aprovado o projeto, no prazo
dada pela Lei nO 9.874, de 1999)
§ 20 Da notificação a que se refere o parágrafo anterior, caberá
pedido de reconsideração ao Ministro de Estado da Cultura, a ser
decidido no prazo de sessenta dias, (Redação dada pela Lei nO 9,,874,
de 1999)
39 Por sua vez, o Decreto n° 5,761 regulamenta que o pedido de
reconsideração será apreciado pelo Ministro de Estado após
manifestação do órgão responsável pela análise técnica (órgãos,
entidades vinculadas) e, caso o Ministro julgue oportuno, da Comissão
competente (da Comissão do Fundo Nacional de Cultura ou da Comissão
Nacional de Incentivo á Cultura)
40 No que compete ás prerrogativas da CNIC, a mesma t.em competência
para emitir parecer sobre recursos apresentados contra decis6es
desfavoráveis á aprovação de programas e projetos culturais, bem como
(sic)

1.1.3,2 INFORMAÇÃO: (018)

Foi concluido em agosto de 2009 o Relatório de Ação de Controle
00190.008348/2006-59 que contém o resultado da apuração de fatos
denunciados e em tramitação nesta Controlador ia, constituido a partir
de documentação encaminhada pelo Ministério da Cultura no transcurso
de 2006 e 2007, envolvendo a existência de favorecimento de
proponentes no âmbito da Secretaria de Fomento e Incentivo a Cultura 
SEFIC/MinC, e obtenção de vantagem indevida por agent.e público.
Segundo os fatos denunciados, tais ocorrências davam-se mediante a
prática de liberalidades não autorizadas em Lei, nas análises dos
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processos submetidos à Comissão Nacional de Incentivo à C~~...t,~~,ra.::_\",l7
CNIC, órgão do Ministério da Cultura, (colegiado consultivo epie=itP
manifesta previamente á aprovação dos projetos de incentivo á
cultura)
No âmbito desta açâo de controle as análises buscaram aferir a
conformidade dos atos praticados por terceiros, proponentes e/ou
executores de projetos, em relação à legislação aplicável, e por
agentes püblicos envolvendo os atos de apreciação, aprovação e
autorização para captação de recursos, acompanhamento e controle da
execução dos projetos, a suficiência da regulamentação vigente, bem
assim a adequação dos controles internos. Tais aferições foram
suportadas com a elaboração de fluxo operacional dos atos de gestão
afetos ao incentivo á cultura em suas diversas etapas de tramit.ação
interna, da entrada do pleito pelo proponente para obtenção da
captação dos recursos à aprovaçâo da prestaçâo de contas dos projetos
executados,
No desenvolvimento deste trabalho nâo foram aplicados testes sobre a
regularidade e autent.icidade da documentaçâo fiscal que deu suporte ás
despesas de fornecimento e de serviços" Também não foram realizadas
análises quanto á correta destinação dos recursos e ás medidas de
renüncia fiscal, mediante o abatimento do imposto devido junto a
Receita Federal por parte do patrocinador,
Para fins de elucidação dos fatos, as análises levaram em consideraçâo
projetos de incentivo á cultura, autorizados com as seguintes fontes
de financiamento:
- captação de recursos destinados ao incentivo á cultura, via renüncia
fiscal do governo federal, na modalidade de patrocinio ou doação, nos
termos disciplinados pelos instrumentos legais anteriormente citados;
e

aporte de recursos do Fundo Náêion.al da Cultura, via convênio ou
Emendas Parlamentares.
Os processos selecionados para análise tiveram como critêrio de
seleção, dentre outros fatores de risco, criticidades relacionadas âs
inconsistências identificadas nos registros do Sistema SALIC - Sistema
de Apoio ás Leis de Incentivo à Cultura), A seleção dos processos
para as ações de fiscalização sobre as transferências de recursos do
Fundo Nacional da Cultura, levou em consideração as diretrizes desta
Controlador ia no âmbito do Projeto Fiscalização de entidades sem fins
lucrativos - transferências de recursos no periodo de 1999 a 2006.
Como resultado dos t.rabalhos chegou-se ás seguintes conclusões:
Relativas ao fluxo operacional
No tocante ao diagnóstico sobre o fluxo das atividades desenvolvidas
no âmbito da SEFIC, foram encontrados diversas disfunções nas
atividades desenvolvidas pelas Coordenações, das quais destacam-se as
de natureza transversal: a falta de pessoal (principalmente do quadro
permanente), a indefinição de responsabilidades e de rotinas, bem como
a desatualização do sistema SALIC,
Na Coordenação de Aciministração (COAD), além do excesso de projet.os
arquivados de forma inadequada, ficou const.atada a necessidade de
realocação fisica e reequipamento mobiliário que possam suportar a
grande quantidade de projetos e correspondências que tramitam no
setor, bem como a inexistência de procedimentos de administração de
estoque,



tramitação dos projetos detectou-se vulnerabilidades
atos de recepção, análise e aprovação de projetos,
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A maior disfunção encontra-se na área de prestação de cont,as Como _~~~::.:;;~~

não bastasse o grande número de processos pendentes de análise, ~o~~~
se ainda a falta de normativos infra-legais que estabeleçam critérios
objetivos referentes á recepção, análise e aprovação das prestaç6es de
contas ..
A falta do Regimento Interno tem prejudicado sobremaneira as
atividades da SEFIC tendo em vista que a não regulação das atividades
deixa margem para que oco.rram variações de rumos, tempos e movimentos
que afetam o fluxo operacional e por conseqüência, o adequado
gerenciamento da execução dos projetos.
Dos processos analisados para efeito de validação do fluxo operacional
foram identificadas incompatibilidades e inconsistências nos atos de
apreciação de pleitos de incentivo á cultura que resultaram em
desobediência á norma vigente e favorecimento a terceiros.
Com relação aos processos selecionados para apuração dos fatos
denunciados, constatou-se que diversos procedimentos, normas e leis
são desconsiderados, além da inobservância de prazos legais, dentre
outras. Verificamos que existem também deficiências na lei pela falta
de detalhamento de determinadas regras que carecem de normatização
posterior por meio de normativos infralegais. Constatamos a falta de
critérios, modelos e padr6es relativos á elaboração, analise e
aprovação de projetos e respectiva da prestação de contas. Notou-se
também fragilidades na coleta e tratamento de dados do SALIC, que
prejudicam a confiabilidade do sistema.
Relativas â denuncia inicial
As análises dos citados projetos permitiram registrar fragilidades nos
controles da gestão do incent.ivo á cultura, via mecenato ou por meio
de recursos oriundos do Fundo Nacional da Cultura, tais como a falta
de descrição clara e objetiva das metas a serem alcançadas,
orçamentos sem detalhamento das composições dos custos, pagamentos por
bens e serviços em valores superiores aos de mercado, não comprovação
da aplicação dos recursos no objeto do projeto, pagamentos
antecipados, falta de comprovação da realização dos serviços pagos e
não atingimento das metas pretendidas em relação aos objetivos
propostos ..
No tocante â
envolvendo os
acompanhamento
prestação de
Relatorio ..
Tais ocorrências possibilit.aram interferências indevidas de agentes
públicos no andamento dos processos fazendo que os mesmos não tivessem
tratamento isonômico em suas respectivas análises, tendo em vista a
tramitação acelerada de determinadas etapas de apreciação dos projetos
em detrimento de outros" Nesses termos, conclui-se pela procedência
da denuncia quanto a existência de favorecimento de proponentes no
ãmbito da Secretaria de Fomento e Incentivo a Cultura - SEFIC/MinC
mediante a prática de liberalidades não autorizadas em Lei, nas
análises dos processos submetidos á CNIC o que pode ter resultado na
obtenção de vantagens indevidas por agente público.

1 .. 1 . 3 ., 3 INFORMAÇÃO:
Foi realizada no

(020)
ambito desta CGU análise sobre a proposta de
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Cultura Nesse prisma, foram consignadas as seguint,es conc:rli~s-.p,@s~~/
respeito do tema:
Criticas à Lei Rouanet
Ao modelo de captaçào de recursos para o setor cultural instituido
pela Lei Rouanet têm sido dirigido, de forma recorrente nos últimos
tempos, apontamentos de pontos criticos, especialmente por parte do
Mine, o qual tem provocado, inclusive por vias institucionais, intenso
debate entre os envolvidos.
Para se colocar em plano de clareza a sensibilidade do tema, pode-se
citar, embasando-se em fontes do MinC, que a Lei Rouanet, em toda a
extensào do seu periodo de vigência, foi responsável por reforçar, com
valores em torno de R$8 bilh6es, projetos de cultura brasileira,
incluindo nesta conta o mecanismo de renúncia fiscal ..
Embora não seja o único mecanismo instituído pela Lei Rouanet, o
sistema de renúncia fiscal é o de maior importància e visibilidade. A
titulo de exemplificaçào, a comparaçào com o FNC serve para ilustrar
bem este fato, em razào desse fundo ter angariado R$280 milh6es em
2007, ante o montante de R$1,2 bilh6es em incentivos fiscais,
consoante os dados postos à vista pelo Ministério gestor.
Em seu intento de provocar mudanças e de se rediscutir a Lei Rouanet,
o Mine tem posto à crítica algumas características, inerentes ao
modelo atual de captaçào de recursos e sua aplicaçào na àrea da
cultura. Nesse sentido, tem apontado tais fatores como motivantes para
alteraç6es no modelo de condl)çào_ da _politica de financiamento à
cultura por considerá-los, em grande medida, pontos que arrefecem a
multiplicaçào e a democratizaçào dos mecanismos de ordem pública, ou
com parceria privada, no apoio às atividades culturais .•
Na esteira desse entendimento, desponta o caráter altamente
concentrador do instrumento de renúncia fiscal .. :Eptre 2003 e 2007,
segundo o Ministério, apenas 3% dos proponentes concentraram 50% do
volume captado.. Detectou-se, também, a persistência de desigualdade
.representativa desse instrumento, ou seja, 80% dos recursos captados
estariam no eixo Sul-Sudeste, segundo o Ministério ..
O modelo de renúncia também ensejou, por parte do MinC, a colocaçào da
questào da participaçào de recursos exclusivamente privados ou das
empresas.. Nas contas do Ministério, de cada R$lO captados, apenas R$l
advém unicamente dos orçamentos privados ..
O Mine alega, para o caso da renúncia, alto custo operacional e tempo
de espera em análise de processos. Em 2007, como exemplo, apenas
obtiveram captaçào junto ás empresas.. Nesta fase de avaliação de
projetos, foram analisados o quantitativo que somam mais de 3 miL
Para o MinC, há tanto sobrecarrega as atividades dos funcionários do
Ministério quanto tempo de espera dos produtores, com baixa taxa de
obtençào de sucesso ..
O Ministério também considera que o formato atual da Lei Rouanet é
inflexivel quanto ás cotas de isençào, pois estabelece limite entre
apenas duas cotas de renuncia, que é de 30% ou 100%, para pessoas
juridicas, sendo o limite de 100% alcançáveis apenas para algumas
expressões artísticas"
Proposta de Alteração da Lei Rouanet
Embuido desses argumentos, é que o governo federal prop6s a alteraçào
da Lei Rouanet, definindo nova remodelagem.. Nesse sentido, que o
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Governo encaminhou proj eto de Lei instituindo o Programa de ~~;,n.. to.~'e,j~ly
Incentivo à Cultura sob novos aspectos que lmpllcam em mudaIf.ç1ap.,~
politica pública para atuação governamental de apoio à cultura -'-
São proposições de mudanças que percorrem temas que vão desde à
finalidade da Lei, passando pela sistemática e os critérios de
avaliação de projetos, tratando até mesmo de direitos autorais, que
neste último caso não havia previsão na Lei,.
As principais mudanças estão relacionadas aos seguintes aspectos:

Alteração na denominação do Programa instituido pela Lei Rouanet
- Alteração da finalidade do Programa

Ampliação dos mecanismos de provimento de recursos para o setor
cultural

Criação de modalidades de execução
cultura

Alteração da participação da sociedade
- Instituição de Fundos setoriais especificos

Criação de outros modalidades de
Mudança de paradigma da utilização de

incentivo do setor cultural.
Previsão de utilização

culturais financiados com
direito autoral)

1 .. 1 .. 4 ASSUNTO - ATUAÇÃO DO TCU/SECEX - NO EXERCíCIO
1 .. 1.4 .. 1 INFORMAÇÃO: (016)

Verificou-se que a unidade contemplou no Processo de Contas 2009 as
determinações emitidas pelo Tribunal de Contas da União-TCU no
exerci cio de 2009.
Em pesquisa realizada no sitio do Tribunal de Contas da União/TCU,
verificamos que não houve, no exercício 2009, determinação expressa
para acompanhamento por parte Secretaria Federal de Controle de
Controle Interno, relativamente à Secretaria Executiva/MinC ..
Por intermédio da SA n° 244734/006, Item 06, de 01/06/2010,
solicitamos à Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura/SEFIC/MinC,
o envio em meio fisico e magnético das comunicações expedidas pelo
Tribunal de Contas da União/TCU, bem como o envio dos documentos que
foram devolvidos àquela Corte de Contas como resposta.
Em atendimento, a Assessoria Especial de Controle Interno/AECI/MinC,
encaminhou, por intermédio do Oficio n° 244/2010-AECI/GM/MinC, de
04/06/2010, as informações elencadas na tabela a seguir, com a
análise das providências adotadas.

42/2009 
Plenário,
encaminhado
por
intermédio do

1 6,1. Apure, financeiramente, o
cumprimento pelo Canecão do
pactuado no Projeto Pronac 06
7189, em especial quanto ao
confronto entre o que foi

Ofício nO 407-AECI, de
30/11/09, encaminha cópia da
Nota lécnica nO 104
CPCINICGPC/DIC/SEFIC/MinC, à
la SECEX/TCU.

Determinação
atendida
parcialmente.
Posição em 31 12 09
- A análise



Ofício n°
1023
TCU/SECX-1

planejado e orçado e o que foi
executado para cada um dos
eventos produzidos no âmbito do
projeto, instaurando a devida
tomada de contas especial no
caso de ter ocorrido prejuízo ao
erário, e, caso cabível, aplique
a penalidade prevista no art 38
da Lei nO 8.313/1991;
1 6,,2. Se abstenha de contratar
ou prorrogar projetos com as
empresas do "Canecão" (Canecão
Promoção de Eventos Ltda - CNPJ
02736.079/0001-49 e Canecào
Promoções e Espetáculos Teatrais
S/A - CNPJ 33 668 781/0001-46)
enquanto houver restrições
cadastrais de qualquer uma
dessas firmas, em especial junto
ao Sistema de Seguridade Social
e Fisco Federal;
1,6.3 Informe ao TCU, no prazo
de 90 (noventa) dias, as medidas
adotadas quanto ao cumprimento
das determinações contidas nos
subitens acima e os resultados
alcançados

Nota Técnica n° 104
CPCIN/CGPC/OIC/SEFIC/MinC,
de 24/11/09, informa que em
6/8/09, recebeu da
proponente, carta, de
27/7/09, solicitando
prorrogação no prazo de
entrega de documentos
Pedido deferido, a
Consultoria Jurídica -Conjur
pediu vistas ao processo e
emitiu o Despacho n° 1399,
de 13/10/09, dando
conhecimento da sentença nos
Autos da Ação Civil Pública
nO 2008.51 01 0197335-4, na
qual o Juiz julgou
improcedente o pedido do MPF
em face da União, sob o
fundamento que o Ministério
não ter responsabilidade dos
atos fraudulentos do Canecão
para obter patrocínio da
Petrobrás Está finalizando
a análise financeiTa dos
documentos encaminhados pelo
proponente, devendo ser
diligenciado para prestar
informações. Concluída a
análise o processo será
encaminhado à Funarte para
emissão do parecer técnico

0
00

fin~~~eira foi~/;'
concTil.1'd>?:J_2~
fal tam:~:s'ua
revisão, o envio de
diligência ao
proponente e a
remessa do processo
à Funarte para
avaliação técnica

Ofício n°
420/2009
TCU/SECEX-SP
e OFÍCIO nO
3832/2009
TCU/SECEX-SP

OFÍCIO nO
317/2009
TCU/SECEX-6

Solicita informações acerca da
análise da prestação de contas
do Projeto PRONAC 02-2313 
"Aquarela Poli-Brasil - O Livro"
- Processo 01400.010975/02-76 
Processo TCE 01400.002540/06-81
- Star Marketing Comunicação
Ltda

Para viabilizar a remessa
eletrônica do relatório de
gestão referente ao exercício de
2008, solicita a indicação, por
meio de ofício a 6 a Secretaria

NOTA TÉCNICA CPCIN/CGPC/
DIC/SEFIC/MINC nO 090, de
16/10/09, informa que
analisou a resposta da
diligência efetuada à
proponente por meio do,
Ofício
CPCIN/CGAPC/SEFIC/MINC/N°
062, de 16/3/09 e chegou à
conclusão que os recursos
captados deverão ser
devolvidos ao Fundo Nacional
de Cultura - FNC e
encaminhará nesta data o
Ofício nO 433-CGPC/DIC/
SEFIC/MinC, solicitando a
devolução dos recursos e ou
esclarecimentos e
documentos, para
manifestação em 10 dias e,
no caso do não atendimento,
prosseguimento na Tomada de
Contas Especial n° TCE
01400 002540/06-81

Mensagem de encaminhada por
Chefe de Gabinete SEFIC, de
2/4/09, informa que em
01/04/2009, procedeu-se o
cadastro no Portal do TCU,

Diligência
Atendida. Posição
em 31 12.09 - A
proponente
respondeu ao Ofício
nO 433/2009,
apresentou
justificativas e um
pedido de
reconsideração
acerca da devolução
dos recursos
captados O
processo foi então
encaminhado à
Consultoria
Jurídica deste
Ministério para
manifestação sobre
o acatamento das
despesas realizadas
durante o ano de
2003, cujos
comprovantes
fiscais foram
emitidos em 2006.
Diligência
Atendida,



de Controle Externo:
"05 servidores que serão

responsáveis' pelo envio do
relatório de gestão que devem se
cadastrar previamente por meio
do link "Cadastre-se// no Portal
do 'leU, confor"me procedimentos
descritos no tutorial disponível
nesse mesmo Portal no link
www.tcu.gov.br/contas //

conforme solici t,ado:
Kleber da Silva Rocha, Chefe
de Gabinete SEFIC, e Maria
da Glória da Silva Rocha,
Coordenadora-Geral de
Avaliação e Prestação de
COntas
A Assessoria Especial de
Controle Intorno/MinC,
informou ao TCU, por
intermédio do Ofício nO 079
AECI, de 3/4/09, a relação
dos servidores que serão
responsáveis pelo envio dos
relatórios de gestão das
Unidades Juridicionadas-Ujs
do MinC.

OFÍCIO n°
1432/2009
TCU/SECEX-SP

OFÍCIO nO
475/2009
1CU/SECEX-PR

lia - cópia dos recibos/notas
fiscais/faturas dos valores
impugnados pela Coordenação de
P:restação de Contas/Secretaria
de Música e Artes Cênicas na
"Análise de Prestação de Contas
Final// do referido projeto;
b - cópia de todos os extratos
apresentados pela empresa
Integração Pr'omoçães Artísticas
e Culturais Ltda ;

c - confi:rmar se a ausência de
extratos bancários refere-se
realmente ao período de
27/3/2001 a 3/4/2001, conforme
mencionado no item 8 da "Análise
de Prestação d e Contas Final",
de autoria do Sr, Moacir Car'los
Borges;' e
d - esclarecer se, em relação
aos valores impugnados
(excetuadas as despesas com a
empresa Empório das Artes Prod
Art, S/C Ltda", há alguma
ressalva além da não
apresentação de extrato bancário
com os respectivos débitos?//).

, "preste/encaminhe
infoLmações/ documentos acerca
do arquivamento do processo
relativo aos recursos
patrocinados por intermédio do
Pronac - Mecenato nO 00-4558
(Lei nO 8313/91), indicando 0(5)
responsável (is) (nome e CPF), e
os motivos que ensejaram o ato,
conforme documento encaminhado
em anexo a es ta
comunicação" HProjeto "Série
Concertos Gehring~KienenH

NOTA TÉCNICA CPCIN/CGPC/
SEFIC/MINC nO 041, de
22/5/09, encaminha cópias de
documentos em atendimento as
letras "a" e "b", quanto a
letra "c" informa que
confirma a informação e
acerca da letra "d" responde
afirmativamente
Ofício nO 147-AECr, de
28/5/09, encaminha cópia da
NOTA TÉCNICA CPCIN/
CGPC/SEFIC/MINC n° 041, à
SECEX/SP.

Ofício nO 204 AECI, de
30/6/09, encaminha cópia da
NOTA TÉCNICA CGAPC
/SEFIC/MINC nO 059, à
SECEX/PR
NOTA TÉCNICA CGAPC/SEFIC/
MINC nO 059, de 29/6/09,
informa que consta dos autos
um Pedido de Desarquivamento
do processo, de 2/8/07,
assinado pelo funcionário
Anilson Gonçalves de
Magalhães e, logo a seguir
um documento encaminhado,
por meio eletrônico, de
25/9/07, da
terbap@petrobras com.br,
confirmando o patrocínio
para esse projeto cultural,
em resposta à solicitação do

Diligência
Atendida

Diligência
Atendida



OFÍCIO nO
501/2009
TCU/ SECEX- PR
e OFÍCIO n°
1300/2009
TCU/SECEX-SP

Acerca do processo de Tomada de
Contas Especial TC 003763/08~8 
Pronac 04-4452 "Desenhos de
Francisco Vaz Lino de Faria no
Instituto Tomie Ohtake e no
MUMA/PR"
Encaminha, em anexo, cópia das
folhas de nO 99 a 116 do volume
principal, bem como da
totalidade do Anexo 3, para que
manifeste~se conclusivamente
sobre a boa e regular aplicação
dos recursos geridos pelo
referido responsável,

Ministério, de 21/8/07,
assim como cópia Carta
Contrato nO 610 3 197 08,
firmada entre a Petrobras e
o Sr João Gustavo Kienen,

OLício n° 318-AECI, de
3/12/09, encaminha cópia das
Notas Técnicas nOs 103 e
109
CPCIN/CGPC/DIC/SEFIC/MinC, à
SECEX/PR
Nota Técnica nO 106-CPCIN/
CGPC/DIC/SEFIC/MinC, de
26/11/09, corrige o número
do Pronac, pois foi grafado
como 04-4452 e o correto é
02-4452, informa que
concluída a análise
financeira do projeto foi
necessário diligenciar o
proponente, por meio do
Ofício nO 634
CGPC/DIC/SEFIC/MinC, de
25/11/09, a apresentar a
justificativas e encaminhar
documentação complementar,
com prazo para atendimento
de até 15 dias O processo
foi encaminhado, nesta data,
à Funartepara avaliação do
parecer técnico, conforme
Ofício nO 642,
CGPC/DIC/SEFIC/MinC, de
26/),1/09

Diligência Atendida
parcialment.e.
Posição: 31 12,09 
O processo
encontra-se na
F'unarte para
emissão de Parecer
Técnico

OFÍCIO nO
1591/2009
TCU/SECEX-RJ

a) ado te providência 5 para que
seja reenviado o Ofício
CPCIN/CGAPC/ SEFIC/MinC W
318/2008 ao responsável pelo
projeto cultuI'al "Capitães de
AI'eia#~ PRONAC 02-0481, Sr,
VitOL Hugo Azevedo Cardo50~ para
seu endereço atual; Av, Lúcio
Costa~ 16340~ap,102~CEP 22795~

OOO~ Recreio~ Rio de Janeiro~

uma vez que o responsável não
mais residia no endereço para o
qual o mencionado ofício foi
originalmente enviado; e
b) após os eventuais
esclarecimentos do responsável,
seja atendida a solicitação
contida no Ofício n° 981/2008~

TCU/ SECEX-RJ-DTA, (cópia
anexa) #

Ofício nO 297 AECI, de
31/8/09, encaminha cópia da
NOTA TÉCNICA
CPCIN/CGPC/OIC/SEFIC/MINC nO
073, à SECEX/RJ
NOTA TÉCNICA CPCIN/CGPC/
DIC/8EFIC/MINC nO 073, de
4/8/09, informa o proponente
foi informado sobre o
Ofício, em 16/5/09, por meio
eletrônico
Manifestou-se, também, por
meio de mensagem eletrônica
em 20/5/09, recebida em
10/6/09, respondendo aos
questionamentos do Ofício
citado,
Após análise e
justificativas apresentadas
foi necessário diligenciar
novamente o proponente, o
que foi realizado no Ofício
CGPC/ DIC/SEFIC/MinC N° 214,
de 21/7/09, já no novo
endereço e o projeto
reencaminhado à FUNARTE para
emissão de um novo parecer
técnico em razão da

Diligência Atendida
parcialment,e.
Posição em 31.12 09
- O processo
encontra-se na
F'unarte para
reavaliação
Técnica,



OFÍCIO nO
15/2009
TCU/SECEX-9

OFÍCIO N
3471/2009
TCU/SECEX-SP

Solicita que encaminhe a
listagem contendo a
identificação de todos os
processos administrativos
relativos à autorização de que
trata o art 19 da Lei n°
8,313/91, concedidas, entre
janeiro de 2005 e junho de 2009,
a Petróleo Brasileiro S/A 
Petrobras ou às suas
subsidiárias, que conste como
beneficiária dos recursos a
entidade Fundação José Sarney,
indicando, por processo:
"a ) o valor dos recursos doados
ou entregues para patrocínio ou
doação :'
b) a existência ou não de
prestações de contas finais ou
parciais em cada processo
administrativo de patrocínio ou
doação (com o número de cada
processo administJ:'ativo);
c) se houve não aprovação das
prestações de contas" bem como o
motivo das não aprovações,N,
"1 4,,1, determinar ao Ministério
da Cultura que encaminhe ao
TI'ibunal de Contas da União os
resultados da vistoria in loco
nas obras do Convênio 517/2007"
celebrado com a Prefeitura
Municipal de Altair/SP"
informando" ainda, sobre
eventual instauração de tomada
de contas especial"

reanálise e{etuada na CGPC,
por meio do
Memo/CGPC/OIC/SEFIC/MINC/N°
309, de 22/7/09.

Nota Técnica nO 082/CGPC/
OIC/SEFIC/MinC, de 19/8/09,
informa que "Conforme
registros existentes no
Sistema de Apoio às Leis de
Incen ti vo à Cul tu:ca - SALIC
(anexo 02)" o GX'upo Estatal
Petróleo Brasileiro S A 
Petrobrás incentivou projeto
cultuJ:'al para a entidade"
nos anos de 2005 a 2009" por
meio da empresa Petróleo
Brasileiro S.A - Petrobrás 
CNPJ 33.000 167/0001-01,
para o Projeto - PRONAC 05
2866 - Preservação dos
Acervos Bibliográficos e
Museológico da Fundação José
Sarney N
Para o projeto acima a
referida Fundação apresentou
a Prestação de Contas em
3/8/09 e ainda não foi
analisada

DESPACHO N° 113-AECI, de
6/10/09, encaminha o
processo nO 01400,003934/07
38, à CGAA/SEFIC

Diligência Atendida
parcialmente.
Posição em 31 12 09
- A análise
financeira do
projeto executado
não foi finalizada
Ao seu término, ela
será revisada, a
proponente
diligenciada e o
processo
encaminhado à
Funarte para
avaliação técnica

Determinação não
atendida, Posição
em 3112,09 - Após
conhecimento do
Parecer emitido
pela Consultoria
Jurídica deste
Ministério, a
Convenente foi
diligenciada por
meio do Ofício n°
771/2009
CGPC/OIC/SEFIC/MinC
, de 15.12 2009 a
devolver todo °
recurso repassado,
uma vez que não
houve execução do
projeto e sim a
aquisição de
material não
previsto no Plano
de 1rabalho, assim
não foi realizada
vistoria "in loco".



OFÍCIO nO
3°013428/2009
-TCU/SECEX-MG

Solicita, com maior brevidade
possível, determina o
encaminhamento das seguintes
informações ao PRONAC 012837
"Circuito de Teatro e Música
Instrumental - Parte I" 
processo nO 01400,008741/01-88 ~

B & L Promoções e Eventos: "a)
se a 5 pendência 5 Tela tada 5 no
Ofício nO 269/2006 (cópía anexa)
fOL-am sanada s, tendo em ví s ta as
ínformaçães prestadas pela Sra
Isabel María dos Santos (cópia
anexa); b) caso não tenham sido
totalmente sanadas, informar as
pendência s ainda exi s ten te 5, com
os respectivos valores, H

Nota Técnica n° 102
CPCIN/CGPC/DIC/SEFIC/MinC,
de 20/11/09, a análise
financeira da docQmentação
enviada ainda não foi
concluída A proponente será
diligenciada a prestar
esclarecimentos e ou enviar
docQmentos adicionais, com
prazo de 10 dias para
atendimento Após o
recebimento da resposta a
ser encaminhada pela
proponente, esta Coordenação
efetuará análise, quando
então serão finalizados os
aspectos financeiros da
Prestação de Contas e o
processo encaminhado para
avaliação técnica pela
F'unarte

Dil~~ência 't\.te~§Jda

par~~3t:;:~nt~,:,:X/
Poslçãi:':C:§Ut~.12 09
~ A análise
financeira foi
concluída, a
proponente
diligenciada por
meio do Ofício n°
0692/2009/CPCIN/CGP
C/DIC/SEFIC/MinC ,
de 22.12 09, a
prestar diversas
informações
adicionais e
encaminhar cópias
de documentos, O
processo foi
encaminhado à
Funarte, em
23,,12.09, para
avaliação técnica.

OFÍCIO n°
4179/2009
ICU/SECEX-SP

Tomada de Contas Especial TC
005.,855/09-9, Projeto Pronac nO
03-4247 "Retrospectiva Picasso"
- processo nO 01400 005866/03-18
- processo TCE nO
01400009394/06-15 - Brasil
Connects Cultura, determina que
encaminhe seu pronunciamento a
respeito da documentação
apresentada pelo Sr Edemar Cid
Ferreira, em 1/6/09, a título de
prestação de contas da aplicação
dos recursos captados para o
referido projeto

Ofício nO 435 AECI, de
11/12/09, encaminha cópia do
Memorando n°
456/CGPC/DIC/SEFIC/MinC, à
SECEX/SP
Memorando nO
456/CGPC/DIC/SEFIC/MinC, de
11/12/09, encaminha cópia da
Nota Técnica nO 110
CPCIN/CGPC/OIC/SEFIC/MinC,
de 9/12/09, informando que
após pré-análise constatou
que não seria possível a
análise, devida a ausência
de documentos, assim, enviou
o Ofício nO 584
OGPC/DIC/SEFIC/MinC, de
26/11/09, solicitando a
documentação e até o momento
não obteve resposta.
Mensagem, de 21/1/10,
enviada por CGAPC/SEFIC "A
Carta de Cobrança
encaminhada em 26/11/2009,
foí devolvida pela empresa
Correios, com a informação;
"Desconhecido lf

, Por
ausência, nos autos e em
nossa base de dados, de
outro endereço, não foi
encaminhada reiteração,
Diante do exposto, entende
se que deverá prosseguir com
o processo de instauração de
TCE. "

Diligência atendida
parcialmente.
Posição em 31.12,09
- O Ofício foi
devolvido pela
empresa "Correios"
com a informação:
"Desconhecido" no
endereço

OFÍCIO nO
1438/2009
TCU/SECEX-6

Com vistas ao saneamento do TC
020 470/08-0, 10mada de Conta
Consolidada da Secretaria
Executiva do Ministério da
Cultura, exercício de 2007,
solicita que apresente:

listagem de todos os

Ofício nO 027 AECI, de
25/1/10, encaminha o
Memorando nO
33/GAB/8EFIC/MinC, ao TCU
Memorando n° 33/GAB/SEFIC/
Mine, de 21/1/10, encaminha
Rol de Responsáveis da SEFIC

Diligência
atendida



OFÍCIO n°
1558/2009
TCU/SECEX-AM

responsáveis que desempenharam,
no exercício de 2007, tanto na
Secretaria Executiva quanto nas
Unidades de sua estrutura,
consoante Anexo I da DN TCU n
85/2007, naturezas de
responsabilidade previstas no §

2° do artigo 12, assim como os
demais dados previstos no artigo
13, ambos da IN TCU nO 47/2004,
uma vez que o banco de dados,
constante no Siafi, de
responsáveis pela UG da
Secretaria Executiva e das
demais Unidades consolidadas não
permite a correta identificação
de todos os dados ora
requeridos.
Consoante Despacho no processo
de rOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
TC 008,,365/075, solicita que
encaminhe nova análise sobre o
mérito destas contas, informando
se esses elementos são
suficientes para comprovar a
regular aplicação dos recursos,
no valor total R$ 154 297,00,
captados por força da Lei
8 313/91 - Pronac 980727 "Apoio
e Incentivo aos Festejos Juninos
Maranhenses N

- processo nO
01400.002875/98-00 - processo
TCE n" 01400.010681/05-97 
Comissão Maranhense de Folclore
- CMF

relativo à Tomada de Contas
Anual ICA/2007 Ressalta que
o Secretário Executivo está
registrado como ordenador de
despesas da SEFIC, pois a
SEFIC não era Unidade
Gestora executora no
exercício de 2007

Ofício nO 016-AECI, de
12/1/10, encaminha cópia da
Nota Técnica n° 001
CPCIN/CGPC/DIC/SEFIC/MinC, à
SECEX/AM
Nota Técnica nO 001
CPCIN/CGPC/DIC/SEFIC/MinC,
de 7/1/10, informa que para
aprovar ou não as contas de
um projeto são necessárias
as realizações de análise
financeira e avaliação
técnica, considerando que o
processo encontra-se em fase
de an~iisefinanceira pela
Coorde~àção e após sua
finaiizaç;ão ;-',ser~ encaminhado
à F'Ut.a~t-~"{'pira aVÇi~iaçãà e
emissão dO'Parecer Técnico,
propõe que seja solicitada
uma prorrogação de prazo de
resposta de 90 dias, a
contar do fim do prazo do
Ofício 1558-09"

Diligência atendida
parcialmente.
Posição em 31 12 09
- TCE nO
01400 010681/2005
97- Os documentos
relativos à
Prestação de Contas
Final não foram
recebidos na
Coordenação-Geral
de Prestação de
Contas.
Em 06 01,10 os
documentos foram
recebidos e análise
financeira
iniciada. Após a
sua finalização,
ela será revisada,
o.proponente poderá
ser ._,diligenciado a
prestar informações
adicionais e o
processo será
encaminhado à
Funarte para
avaliação técnica.

solicitou à SCC/MINC por intermédio da SA
de 26/05/2010, apresentar as informações

Relativamente ao desempenho da Unidade, quanto ao cumprimento do
atendimento às determinações e solicitações do TCU, verifica-se que
foram atendidas de forma conclusiva OS determinações, perfazendo

38,46% do total expedido, bem como o cumprimento parcial de 07
determinações/recomendações de Acórdão e Oficios, perfazendo 53,85%
do total, bem como o não atendimento de uma
determinação/recomendação.

1 .. 1 .. 5 ASSUNTO MOVIMENTAÇÃO
1.1.51 INFORMAÇÃO: (014)
Esta equipe de auditoria,
n° 244731/002, Item 11,
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referentes ao quantitativo de pessoal da Unidade, refe~;:~e~~~ j;~
, d d 2007 2009 \'0'<>" ~~

~:rl~t~nd~mento, a a S~C/Minc encaminhou, por intermédio d~;;;'~#
233/20l0/CGEP/DGI/SE-Minc, de 28/05/2010, informações, elencadas no
quadro abaixo, quanto ao quantitativo de servidores por situação
funcional, consubstanciando dados referentes ao final dos exercicios
2007, 2008 e 2009.

2007
2008
2009

o
o
o

Observando-se a situação funcional do quadro de servidores da
Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura/SEFIC/MinC, verificamos
que a Unidade dispunha do total de 58 servidores, dos quais 19 são
estatutários, 33 são ocupantes de cargo em comissão ou natureza
especial sem vinculo, 02 servidores requisitados com ônus para a
Unidade e 04 servidores requisitados sem ônus para a Unidade.
Comparando-se o exercicio 2009 em relação ao de 2008, verifica-se o
crescimento de 19,50% nas nomeaç6es em cargos em comissão ou natureza
especial, sem vinculo"
Constata-se ainda que 32,76% do quadro efetivo de pessoal da unidade é
composto de servidores estatutários, 56,89% de ocupantes de cargo em
comissão ou natureza especial sem vínculo, 3,45% de servidoI'es
requisitados com ônus para a Unidade e 6,90% de servidores
requisitados com ônus para a Unidade.
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1 .1.6 ASSUNTO - CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇOS ~.. '- /j'

~~~ 6i~t~:~~~ÇÃ~~ (~~1) nO 244734/001, de 24/05/2010, It:~;'~"~
solicitamos à Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura/SEFIC/MinC
que a mesma disponibilizasse os processos relativos a projetos
beneficiados por renúncia fiscal mediante a Lei n° 8,313/1991 (Lei
Rouanet), com prestações de contas aprovadas em 2009, listados na
t.abe1a a seguir:

N° do Processo N° PRONAC Projeto Valor
Captado (R$)

1 01400,004209/2001-01 01 0757 Dançando para não Dançar 486,387,00
2 01400 010355/2002 37 02 8717 Tate A Bigger Splash Arte 584 697,00

Britânica da Tate 1960 - 2003
3 01400 .006932/2003 77 03 5110 A Poética do Espaço Oscar 800 ,000,00

Nierneyer, Tomie Othake, Eranz
Weissmman

4 01400,005383/2004-02 04 3916 Calder no Brasil 865.345,65
5 01400.011975/2005 36 05 6901 Plano Plurianual de Atividades 600 000,00

do Museu Casa do Pontal 2005 a
2007 - Segundo Ano

6 01400. 005424/2006 14 06 5501 Festival de Jazz e Blues de 530 000,00
Guaramiranga 2007

7 01400 010747/2004-68 04 6297 Domingo Show Eletropaulo - 616 203,06
Primeiro Semestre 2005

8 01400 .007673/1999-45 99 1291 Bibi -Ferreira Vive- Amália 1 .080 .343,87
Rodrigú.S's·

9 01400 .011226/1999-91 99 2899 Bandeirante_ Espirituais do 557 .000,00
Brasil """"

10 01400.008259/2003 18 03 6060 Manutenção Orquestras Guri 1.125.316,68
11 01400 005341/2003-82 03 3788 Exposições Museu Oscar 610 000,00

Niemeyer Rodin, Victo
Meireles, Bakun

VALOR TOTAL CAPTADO 7.855.293,26

Após análise
pr'ocesso n°
próprio desta

dos processos solicitados, verificamos impropriedades no
01400.011975/2005-36 que estâo consubstanciadas em item
peça.

1 .. 1 .. 6 .. 2 INFORMAÇÃO: (012)

Quanto aos convênios firmados no Programa 1142
Açâo 4796 (Fomento a Projetos em Arte e Cultura),
amostra de 9 processos, contemplando aqueles
conforme evidenciados na tabela abaixo:

(Engenho das Artes),
foi constituída uma
firmados em 2009,

01400.009271/2008-46
01400.007135/2008-11
01400.002994/2008-14
01400.008798/2008-53
01400.006359/2009-97
01400.010296/2008-92
01400.010128/2008-05
01400.009006/2008-68

703163
704235
703118
703105
704763
703124
703903
703904

367.734,40
246.928,60

97.380,00
77.833,20

100.000,00
307.175,00
257.423,17
316.169,00



Foram analisados, dentre outros, os seguintes aspectos:
1) a existência das condições necessárias para a aprovação do Plano de
Trabalho elaborado pelo convenente, tais corno:
- razões que justifiquem a celebração do convênio;
- descrição completa do objeto a ser executado;

descrição das metas a serem atingidas, qualitativamente e
quantitativamente;

preços dos itens a serem adquiridos (individualmente e valor
global) ;
- etapas ou fases da execuçâo do objeto, com previsão de inicio e fim;
- plano de aplicaçâo de recursos a serem desembolsados pelo concedente
e contrapartida financeira do proponente; e
- especificaçâo completa do bem a ser produzido ou adquirido ..
2) o Exame prévio da Minuta do Termo de Convénio pelo setor técnico e
pela assessoria juridica da unidade, com possiveis sugestões de
alterações;
3) a análise da coerência entre o objeto do convênio com os objetivos
do programa/açâo;
4) a análise quanto á capacidade técnica/administrativa do convenente
de executar o objeto e realizar os processos licitatórios, inclusive
de manter a documentaçâo comprobatória no processo;
5) a análise da coerência erit-ie-os itens a serem adquiridos com o
objeto do convênio; e
6) a análise da compatibilidade ao preço de mercado dos itens a serem
adquiridos ..
Da análise procedida, apurou-se que todos os convênios foram firmados
com entidades sem fins lucrativos, nâo sendo identificada a ocorrência
de impropriedades a serem mencionadas nest.a peça ..

1..1..6 .. 3 INFORMAÇÃO: (013)
Por intermédio da SA n0244734/004, Item 04, de 26/05/2010, solicitamos
á Secretaria de Fomento e Incentivo á Cultura/SEFIC/MinC informar se
foram realizados os trabalhos de análise das prestações de contas dos
162 convênios, elencados no quadro abaixo, registrados no sistema
"siafí" em TIA APROVAR" com mais de 60 dias de recebimento de sua
respectiva Prestaçâo de contas, tendo em vista a permanência de
comprovação do montante de R$30 .. 390 .. 616,45, cor respondendo a 99,88% do
valor transferido, R$30.427.666,05.
Caso haja convênios com prestaçâo de contas analisadas, justificar o
motivo da nâo inserçâo do registro.

638157 3D/DEZ/2008 01400 006018/2008-31 185 ,760,00 185 760,00

626190 24/AGO/2008 01400 004572/2006-11 39 360,00 39 360,00

624318 30/SEI/2008 01400 002098/2006-93 15 772,00 15 ,772,00

623029 26/AGO/2008 01400 ,002672/2006-11 47 904,80 4' 904,80

622998 31/0EZ/2008 01400 004483/2006-75 82 ,192,64 82 192,64

622551 27/AGO/2008 01400 007737/2006-15 43 822,40 43 822,40



622018

621996

621802

621676

620786

620781

620776

620245

620029

619468

619416

619035

611221

611190

611185

610994

605683

597080

594246

591620

589561

589549

589248

589228

588732

588682

588479

588346

586804

586799

586796

586793

586781

586778

586767

586462

585801

582930

582573

582565

582553

582548

579%3

579492

579450

579065

578904

577961

577213

22/ JUI /2008

24/ABR/2009

12/JAN/2009

15/ABR/2009

19/MAI/2008

01/SEI/2008

31/AGO/2008

19/AGO/2008

03/MAR/2009

28/FEV/2009

16/EEV /2009

05/FEV/2009

24/AGO/2008

12/FEV/2009

25/MAR/2008

16/ABR/2008

13/MAI/2008

09/FEV/2008

23/FEV/2008

30/AGO/2008

03/MAR/2009

30/JUL/2008

19/MAR/2007

29/JAN/2008

07/AGO/2008

31/DEZ/2008

31/AGO/2008

28/JAN/2008

26/AGO/2007

29/AGO/2007

15/0UI/2008

21/0UI/2007

11/JUN/200 7

30/SET/2007

30/JAN/2009

06/JAN/2009

12/SEI/2008

04/ABR/2007

29/MAI/2007

05/ABR/2008

25/DEZ/2007

19/JUL/2007

17/ABR/2009

24/JAN/2008

27/NOV/2008

25/0UI/2007

21/JUL/2007

19/AGO/200'7

15/JUN/2007

01400,012995/2007-96

01400 004475/2006-29

01400,003071/2006-18

01400011559/2007-08

01400 000223/2006-21

01400 003828/2006-73

01400 00'7323/2007-69

01400 003011/2006-03

01400 004473/2006-30

01400 002109/2006-35

01400 010009/2007-63

01400 008214/2006-88

01400 004569/2006-06

01400,005915/2006-65

01400 011644/2007-68

01400 010002/2007~41

01400 003977/2007-13

01400 007704/2007-48

01400 004557/2006-73

01400,008465/2005-81

01400 002322/2006-47

01400,004637/2006-29

01400 002597/2006-81

01400 012056/2004-07

01400 003943/2004-86

01400 006421/2005~17

01400 005076/2006-85

01400,011460/2005-36

01400 003100/2006-41

01400012632/2005-99

01400 013001/2006~78

01400 006071/2006-70

01400 004482/2006-21

01400 015387/2005~71

01400 005459/2005~72

01400016479/2005-79

01400 011467/2004-77

01400 004465/2006-93

01400,009252/2006-58

01400 018164/2005-66

01400 003069/2006-49

01400 013586/2005~45

01400 000457/2005~97

01400 000413/2006-48

01400,012355/2004-33

01400 017237/2005-01

01400 005954/2006-62

01400 001780/2006-69

01400,000795/2006-18

181 478,40

99,953,00

30 334,03

297 774,00

96 000,00

24 889,28

151 775,44

11 070,60

79 948,33

252 000,00

200000,00

97,772,78

24 300,00

50,000,00

84 021,76

471 163,99

117 219,75

100 000,00

130,000,00

56,362,17

190 042,43

41 725,00

10289,98

70,143,34

126,315,80

110,065,12

49,999,20

124,390,19

14 704,00

20 342,27

50,000,00

81 600,03

100 000,00

87,531,34

121,676,28

215 997,00

194 578,16

46,440,00

44 843,84

92 522,18

34,847,30

79 522,40

188 314,33

98 522,10

455 595,99

77 ,100,51

1 485 805,43

172,832,80

14 460,00

-.",

A~;;';dd'U'C'.'~
I~#J :J\t~~

!trl; JLtL~J;'}
~ ."-1
,,; 181~78,J:'
~_~,:_", .~Jo

-'<!::.~~-t ,00

30 334,03

297 774,00

96 000,00

24 889,28

151 775,44

11 070,60

79,948,33

252 000,00

200,000,00

97 772,78

24 300,00

50,000,00

84 021,76

471 163,99

117,219,75

100 000,00

130 000,00

56362,17

190 042,43

41 725,00

10289,98

70 143,34

126 315,80

110 065,12

49999,20

124 390,19

14 704,00

20 342,27

50,000,00

81 600,03

100 000,00

87 531,34

121,676,28

215 997,00

194 578,16

46 440,00

44 843,84

92.522,18

34 847,30

79 522,40

188,314,33

98 522,10

455,595,99

77 100,51

1 485,805,43

172,832,80

14,460,00



577184

577181

577009

5764 OO

575623

570958

570952

569511

569336

557826

557581

557145

556682

556118

555526

554611

553769

553661

553623

548758

546312

539723

538105

535454

533626

526979

525195

525182

524640

523805

523172

522427

522273

522065

521882

521853

521701

521633

514930

514132

500762

512392

522188

633839

634886

540784

556243

530400

582569

22/JAN/2007

13/JAN/2007

28 /EEV /2009

03/EEV/2007

10/EEV/2007

13/JAN/200J

23/JAN/2008

20/0EZ/2006

17/NOV/2006

27/JUN/2006

1l/DEZ/2006

31/MAR/2007

30/MAI/200 J

13/NOV/2006

13/JAN/200S

30/DEZ/2006

14/JUN/2006

09/MAR/2007

15/ABR/2007

29/0E2/2006

29/0E2/2006

18/0UI/2006

31/DEZ/2008

21/DEZ/2006

19/DEZ/2006

04/0E2/2005

22/0Ur/2005

24/0UI/2005

31/JAN/2007

28/EEV/2007

16/0U1/2005

30/ABR/2006

21/AGO/2005

22/NOV/2005

31/0E2/200 J

15/SE1/2007

06/8ET/2005

30/ABR/2008

30/ABR/2005

31/DEZ/2004

01/NOV/2004

30/JUL/2005

04/AGO/2006

22/8EI/2009

25/EEV/2009

17/JUN/2006

25/JUN/2006

30/NOV/2006

13/JAN/2008

01400,001777/2006-45

01400 004373/2006-11

01400 012250/2004-84

01400 001520/2006-93

01400 005070/2006-16

01400 005821/2006-96

01400 004401/2004-21

01400 000697/2006-72

01400 018165/2005-19

01400,003369/2005-47

01400 003228/2005-24

01400 002484/2005-02

01400,007436/2003-31

01400,001610/2006-84

01400 011892/2004-66

01400 014794/2005-61

01400,018244/2005-11

01400 011950/2005-32

01400 010684/2004-40

01400,010258/2005-97

01400 014843/2005-66

01400 008879/2005-19

01400,004876/2004-J7

01400 003230/2005,bi

01400 003367/2005é2B

01400,009541/2005-76

01400,003899/2005-95

01400 003838/2005-28

01400 004298/2004-19

01400,002457/2004-41

01400,011759/2004-18

01400 010182/2004-19

01400 004073/2004-62

01400.001663/2004-33

01400 005280/2004-34

01400 003376/2004-68

01400 009137/2004-11

01400 004527/2004-03

01400 005923/2004-40

01400 008317/2004-86

01400 006394/2002-30

01400 003480/2004-52

01400,005953/2004-56

01400 002566/2008-91

01400 003369/2008-90

01400 004957/2005-06

01400 009339/2005-44

01400 007363/2005-49

01400 005710/2006-80

27028,38

66 075,72

1 000 000,00

209188,40

123 360,00

37 200,00

223,348,14

120 000,00

286 328,00

32 296,80

64,888,32

53 096,00

76 209,77

447 856,00

106 734,47

685 000,00

1.500 000,00

92 751,12

239,050,56

60 000,00

731 137,10

118475,31

72 953,44

63 344,92

75,480,00

138 456,00

25 '600,00

344,376,00

150,000,00

79 630,00

67 380,00

500 000,00

71 344,00

18328,00

64,227,84

87260,00

303362,84

44 467,00

220,811,68

136 000,00

100 000,00

283.950,00

172.896,28

97.868,00

47,600,00

93.950,00

45 500,00

500 000,00

343 050,00

1 000 000,00

209 188,40

123 360,00

37,200,00

223 348,14

120 000,00

286 328,00

32 296,80

64 888,32

53,096,00

76,209,77

447856,00

106 734,47

685,000,00

1,500 000,00

92 751,12

239 050,56

60.000,00

731.137,10

118 475,31

72 953,44

63 344,92

75 480,00

:138 456,00

3 000,00

344,376,00

150 000,00

79630,00

60,581,15

500 000,00

71 344,00

18 328,00

64 227,84

87 260,00

303,362,84

44 467,00

220811,68

136.000,00

100 000,00

283,950,00

172,896,28

97,868,00

47 600,00

93 950,00

45 500,00

500.000,00

343 050,00



551383

553592

632151

634760

529847

530154

531803

570099

570637

570638

570654

572390

573229

573662

573908

574555

582587

582915

586798

588544

588689

539703

555185

555870

585776

556041

556117

556654

586768

558340

582575

589215

619020

622922

588608

589553

589800

622898

589533

534323

554538

569868

573890

582588

587238

589546

621387

621764

622862

29/EEV/2.008

07/DEZ/2006

27/0UT/2008

20/MAR/2009

12/DEZ/2006

13/AGO/2006

23/MAR/2006

05/FEV/2007

07/FEV/2007

08/JAN/2007

03/DEZ/2006

05/MAl/2007

22/MAR/2007

21/JAN/2007

20/NOV/2007

26/AGO/2007

26/ABR/2007

06/NOV/2007

16/JUL/2007

25/SEI/2007

04/JUN/2007

20/FEV/2006

05/ABR/2007

21/NOV/2006

30/JUL/2008

30/ABR/2007

23/5Er/2006

31/JAN/2007

14/AGO/2008

10/0EZ/2006

03/5ET/2007

30/0UI/2007

10/SET/2008

12/JUN/2008

21/DEZ/2008

31/JAN/200S

19/JUL/2007

03/0u1/2008

04/0UI/2009

02/SEI/20D6

01/MAR/200S

31/JUL/2007

28/ABR/2007

3D/SEI/200S

03/DEZ/2007

31/DEZ/2D07

16/MAR/2009

25/SEI/2008

01/JAN/2DD9

01400 008883/2005-79

01400 011300/2005-97

01400 003378/2008-81

01400 004049/2008-57

01400 004949/2005-51

01400 004991/2005-72

01400 006563/2005-84

01400 004164/2006-60

01400 002737/2006-11

01400 005495/2006-17

01400 005119/2006-22

01400 005688/2006-78

01400,006005/2006-08

01400 006007/2006-99

01400 007444/2006-20

01400,004169/2006-92

01400 013650/2006-79

01400,004198/2006-54

01400 004199/2006-07

01400,014162/2006-89

01400,013710/2006-53

01400,009672/2005-53

01400 011156/2005-99

01400.006686/2005-15

01400 011691/2006-21

01400,006176/2005-48

01400 004522/2005-53

01400 006569/2005-51

01400 006408/2006-49

01400 011669/2005-08

01400,005764/2006-45

01400 013982/2006-53

01400,009668/2007-57

01400 010112/2007-11

01400 005996/2006-01

01400,005868/2006-50

01400 012670/2006-22

01400 010711/2007-27

01400 013164/2006-51

01400 009151/2005-04

01400 011657/2005-75

01400 004567/2006-17

01400 005961/2006-64

01400,006073/2006-69

01400 006055/2006-87

01400 012793/2006-63

01400 002S16/2007-11

01400 009770/2007-52

01400 013081/2007-42

200,000,00

100 000,00

100,000,00

330 000,00

100 000,00

117000,00

50 000,00

56 254,50

23 800,00

20 000,00

37 120,74

95,201,43

70 000,00

68 750,00

50 000,00

42,080,00

50,000,00

39 360,00

40 000,00

42 000,00

44 .. 000,00

227,100,00

100,000,00

50,000,00

200 000,00

215,178,78

70 000,00

90,000,00

49 200,00

100 .. 000,00

58,328,00

142 000,00

30 000,00

27 436,50

20 000,00

287009,08

9 700,00

145 853,50

115,616,06

35867,70

55 594,45

49 949,09

3 500 000,00

196,300,00

192 812,00

50 000,00

406,356,71

417 462,12

1 352,000,22
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100 000,00

330 000,00

100 000,00

109 349,25

50 000,00

56 254,50

23 800,00

20 000,00

37,120,74

95 201,43

70,000,00

68 750,00

50000,00

42 080,00

50 000,00

39360,00

40 000,00

42,000,00

44 000,00

227100,00

100000,00

50 000,00

200000,00

215 178,78

70,000,00

90 000,00

49 200,00

100 000,00

58 328,00

142,000,00

30,000,00

27 436,50

20000,00

287 009,08

9 700,00

145 853,50

115 616,06

35 867,70

55 594,45

49 949,09

3 500,000,00

196 300,00

192.812,00

50 000,00

406.356,7l

417 462,12

1 352 000,22



622865 29/ABR/2009 01400 013114/2007-54 1 520 281,96

623031 17/SEI/2008 01400 ,003793/2007-53 408 225,93

577014 17/DEZ/2007 01400 005798/2006-30 50 000,00

577132 01/JUL/2007 01400 005332/2006-34 77 360,00

579550 19/DEZ/2007 01400 005651/2006-40 88 000,00

581804 20/MAR/2008 01400 008770/2006-54 100 000,00

582941 20/MAR/2008 01400 .006338/2 00 6-2 9 90 ,000,00

586809 16/JUN/2007 01400 005975/2006-88 105 .524,80
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50 000,00

77 360,00

88 000,00

100 000,00

90 000,00

105 524,80

sobre o motivo
prestação de

operacional da Fundação
Fundação Biblioteca
de parecer sobre a

tipologias sob sua

Em atendimento, a CGPC/DIC/SEFIC/MinC encaminhou a Nota Técnica n°
207/2010, de 04/06/2010, a qual transcrevemos abaixo:

" Após levantamento efetuado por esta
Coordenação-Geral de Prestação de conta, no SALIC
e no SIAFI, verificou-se que à exceção do Processo
n 01400.014162/2006-89, Pronac n 06-10925,
registrado no Siafi com o número 588544, no
valor de R$42 .. 000,00, em situação aprovado, já
registrada no SIAFI, os demais encontram-se em
análise financeira e ou no aguardo de parecer
técnico para finalização.
No que se refere ao questionamento
da não análise dos processos de
Contas, registra-se:
a) ausência de fluxo para tramitação dos processos
entre esta Secretaria e as Unidades Vinculadas,
IPHAN, FUNARTE e BN, o que não possibilita às
unidades executoras, o estabelecimento do prazo
para devolução dos processos a elas encaminhados,
com os r'espectivos pareceres;,
b) intempestividade na manifestação do IPHAN,
sobre a impossibilidade e missão o parecer
sobre a execução do objeto, uma vez que este
Ministério entendia ser missão institucional
daquele órgão, ao manifestar-se quanto da
aprovação do projeto, emitir o parecer sobre a
sua execução;,
c) insuficiente capacidade
Nacional de Arte/FUNARTE e
Nacional/BN, para emissão
execução dos projetos, nas
responsabilidade;-
d) alocação de reduzido quadro de servidores, na
Diretoria de Gestão Interna/DGI e Secretaria de
FOmento e Incentivo à Cultura/SEFIC, para
análise sobre os aspectos financeiros e emissão de
Laudo Final sobre os processos de prestação de
contas final dos Convênios;- e
e) retardo do prazo para finalização do proces 50
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de formação do banco de pareceristas,
MinC n 27, de 23/03/2010,
Esta Coordenação, iniciou a demanda do
parecerista, com a finalidade de emitir
para processos em fase de prestação de
execução do objeto/Convênio em 24/05/2010,
forma, estima o prazo de 120 dias
finalização das análises e atualização
informações no 5IAFI e 5ALIC"

Da análise das informações encaminhadas, verificou-se que dos 162
convênios questionados, o montante de 161 encontra-se em análise
financeira e ou no aguardo de parecer técnico para finalização,
perfazendo um montante de R$30,390,,6l6,45, e apenas o convênio Pronac
n° 06 10925 (SIAFI 588544), no valor de R$42.000,00, encontra-se
aprovado,
Os motivos apontados pelo gestor quanto a não análise dos processos de
prestação de contas revelam a necessidade de se aprimorar a relação
SEFIC e vinculadas ao MinC no que se refere a análise técnica dos
projetos por estas últimas.. Um dos efeitos dessa situação é o acúmulo
de processos a serem analisados e, conseqüentemente, dificultando a
avaliação sobre o cumprimento do objetivo da politica pública
executada mediante a ação finalistica.

enviado à Unidade em
21. 684/DRCUT/DR/CGU-PR,

O Relat6rio Preliminar de Auditoria foi
28/06/2010, por intermédio do Oficio
contendo as seguintes recomendações:
RECOMENDAÇÃO 001: para que a Secretaria procedesse a análise das
prestações de contas dos convênios citados, bem como efetuasse a
t.empestiva atualização do Cadastro de Convênios no Sistema SIAFI; e
RECOMENDAÇÃO 002: para que fosse concluido o processo de formação do
banco de pareceristas previsto na Portaria MinC nO 27, de 23 .. 03.2010,

infoI'mações
207/2010-n°

as

Em reunião ocorrida na Secretaria para tratar dos problemas
relacionados à ação em análise e sua implementação, esse fato
especifico foi abordado na tentativa de se ajustar uma solução em um
prazo adequado, Com efeito, o entendimento é que, considerando a
manifestação dos aspectos técnicos a cargo da Secretaria e do
financeiro a partir da descentralização, que os esforços serão em
conjunto ou as resoluções se darão no contexto geral do MinC, até
porque outras secretarias também possuem dign6stico de dificu1dades na
avaliação de prestação de contas.
Em 19/07/2010, por intermédio do Oficio nO 3l6/2010-AECI/GM/MinC,
a Secretaria encaminhou a Nota Técnica n° 0238/20l0-CGPC/DIC/SEFIC/MinC,
de 16/07/2010, contendo o seguinte:

nEsta Coordenação ratifica
registradas na Nota Técnica
CGPC/DIC/SEFIC/MinC, de 04,06,2010,
A Minuta da Instrução Normativa que está em revisão
na CONJUR possui fluxo definido, incluindo prazos
para as Vinculadas efetuarem as avaliações e
devolverem os processos" Necessita apenas da
publicação e aplicação",



Quanto ao disposto na RECOMENDAÇÃO 001, a SEFIC informou:

Executiva
chamada,

"No que se refere à emissão de parecer quanto à
execução física dos projetos relacionados na
CONSTATAÇÃO n° 13, item 1,,1.5,,4/ esta
Coordenação está acionando pareceristas do banco e,
apesar do reduzido número existente para algumas
modalidades, como é o caso de Engenharia e
Arquitetura , até esta data, já foram emitidos 11
pareceres, cujos processos foram encaminhados à
área responsável pela análise financeira I' o que
indica a pos sibilidade de conclusão da s avaliações
técnicas no prazo de até 120 dias, a contar desta
data, ficando a análise sobre os aspectos
financeiros sob responsabilidade da Diretoria
de Gestão Interna - DGI, que poderá manifestar-se
quanto ao prazo de sua conclusão. Na visão desta
Coordenação, se mantidas as condições atuais, a
finalização ocorrerá em até 180 dias
Ainda em referência à avaliação técnica dos
projetos de Convênios, conforme manifestação desta
Coordenação na reunião de apresentação do
Relatório de Auditoria, considerando a existência
de outros convênios ainda sem parecer técnico,
embora não relacionados no referido Relatório,
para os projetos cuja execução ocorreu há mais de
cinco anos, após análise, caso a caso, do objeto
pactuado, em decorrência do lapso de tempo
existente entre a execução e a análise e a
possibilidade de desgaste do objeto Conveniado, os
projetos receberão o parecer técnico, com base nos
elementos constantes nos autos (fotos, recortes de
jornais, Relatórios e declarações dos responsáveis
pela execução) sem vistoria in loco em
atendimento ao princípio da economicidade de
recursos e da eficiência, art .. 37 da CF/88".

Com relação ao disposto na RECOMENDAÇÃO 002, a SEFIC se manifestou da
seguinte forma:

"Embora tenham sido habilitados, por meio do Edital
n° 0001 de 2010, aproximadamente 800 (oitocentos)
pareceristas, atualmente, considerando os
cancelamentos e inabilitações, existem cerca de
405, quantitativo composto por todas as modalidades
previstas no referido Edital, que considerando a
demanda do Ministério, incluíndo todos os
projetos executados com recursos do Incentivo e
FNC, é insuficiente
Dessa formar encontra-se na Secretaria
deste Ministério minuta para a segunda
que deverá ocorrer até 31/08/10"



o cumprimento do prazo de
técnicas e de 180 dias para
aspecto financeiro, será
Acompanhamento da Gestão da

2 CONTROLES DA GESTÃO
2 .. 1 CONTROLES EXTERNOS
2 .1 .. 1 ASSUNTO - ATUAÇÃO DO
211.1 INFORMAÇÃO: (021)

120 dias
a finalização das

objeto dos
Unidade ..

TCU/SECEX NO EXERCíCIO

ACÓRDÃO n° 2160/2009 PLENÁRIO
ITEM ATENDIMENTO ITEM ANEXO I
1.4.1 NÃO 1.1.3 .. 1

ACÓRDÃO n° 42/2009 PLENÁRIO
ITEM ATENDIMENTO ITEM ANEXO I
1.6 .. 1 PARCIAL 1.1.3.1
1.6 .. 2 PARCIAL 1.1.31
1.6.3 PARCIAL 1.1.3 .. 1



PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

CERTIFICADO DE AUDITORIA

CERIIFICADON': 244734
UNIDADE AUDIIADA: SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA
CÓDIGO: 420014
EXERCÍCIO: 2009
PROCESSO N': O1400005325/20 I0-19
CIDADE: BRASÍLIAIDF

Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas,
especialmente aqueles listados no art 10 da IN TCU n' 57/2008, praticados no período de
O1Jan2009 a 3IDez2009

2 Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho
definido no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento
à legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram os
resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, sobre a
gestão da unidade auditada.

3 Em função dos exames realizados sobre o escopo selecionado, consubstanciados no
Relatório de Auditoria Anual de Contas n' 244734, proponho que o encaminhamento das
contas dos responsáveis referidos no art lO da IN TCU n' 57 seja pela regularidade

Brasília, 08 de julho de 20 IO

/



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CONIROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

PARECER DO DIRIGENTE DE CONTROLE INTERNO

RELATÓRIO N°
EXERCíCIO
PROCESSO N°
UNIDADE AUDITADA
CÓDIGO
CIDADE

244734
2009
01400.005325/2010-19
SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA
420014
BRASÍLIA/DF

Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade
da SFC/CGU quanto ao processo de contas do exercicio sob exame, da
Unidade acima referida, expresso, a seguir, opinião conclusiva, de
natureza gerencial, sobre os principais registros e recomendações
formulados pela equipe de auditoria, em decorrência dos trabalhos
conduzidos por este órgão de controle interno sobre os atos de
gestão do referido exercicio.

2.. A Secretaria de Fomento e Incentivo à Cultura, enquanto
detent.ora de competências para gestão de mecanismos de incentivo à
cultura, pela via da renúncia fiscal atuou na formatação de
proposta de reforma da Lei Rouanet buscando aprimoramentos no
financiamento de projetos culturais.

3. No escopo do processo de auditoria verificou-se a
insuficiência dos atos de acompanhamento dos projetos financiados,
tendo em vista o acúmulo de prestação de contas sem pronunciamento
a respeito da regularidade e cumprimento do objeto pactuado. A
causa determinante para esse fato ê a dificuldade na produção de
pareceres financeiros e técnicos que certifiquem tempestivament.e a
realização dos projetos nos padrões adequados e regulares.

4.. Foram identificadas práticas adrninistrativas que
resul t.aram em impactos posi ti vos sobre as operações da Secretar ia
de Fomento e Incentivo à Cultura, dentre as quais destacamos a
edição do Regimento Interno com a designação e regulamentação de
atribuições e responsabilidades, a publicação do Regimento Interno
da Comissão Nacional de Apoio à Cultura, responsável pela análise
e opinião sobre propostas culturais que pretendem angariar o apoio
governamental, a constituição do Banco de Pareceristas, a busca de
celeridade na análise das prestações de contas, bem assim o
aper feiçoamento do processo de gerenciamento de proj etos por meio

de sistema informatizado:~

1
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5 Assim, em atendimento às determinações contidasrtFPs? 1Ztl ~
inciso 111, art.. 9° da Lei n .. o 8 .. 443/92, combinado com o dispWto %:1
no art .. 151 do Decret.o n .. o 93.872/86 e inciso VII, art.. 13"(<),da \..- ._f1
IN/TCU/N"o 57/2008 e fundamentado no Relatório de AUditor~~
acolho a conclusão expressa no Certificado de Auditoria Desse
modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado
supervisor, com vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de
que trata o art.. 52, da Lei n .. o 8.443/92, e posterior remessa ao
Tribunal de Contas da União"

Brasília, 20 de julho de 2010

LU' va Mijan
Diretora de uditoria da Área

de Produção e Tecnologia
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